


• L fL 11 r1r.'si·l< ;i!~~ clJ Provincia ;F;:.;i;::.tint ú. in. 
li:lllnção da Asscmbléa Provincial, que se fàrá, á 
•:xcepção da primeira vez, no dia que ella -miU"é~ 
ter{t assento igual ao do Presidente dellà, e á sua 
diruHa; e ahi dirigirá á mesma Assembléa a sua 
Falla, instruindo-a elo estado dos negocios publicos~ 
e das providencias, que 1nais precisar a Província 
para seu n1elhoramento. 

Art. 9.° Compete ás Assembléas Legislativas Pro
vineiaes propôr, diseutir, e deliberar, na conformi
dade dos arts. 8·t, 83, 84, 85, 86, 87 e 88 ,da Consli-· 
tuiei=ío;il'· '~ · "-:, 

1Ú'L, 10. Compete::ás mesmas Assembléas legislaL 
§ L 0 Sobre a divisão civil, judiciaria, e ecclesias

tica da. respectiva Província, e mesmo sobre a mu-· 
danç.a da .sua Capital para o lugar que mais convier. 

§ 2.0 Sobre instrbcção publica e estabelecimentns 
prnpi'ios a promovei-a, nào comprehendendo D~ 
faculdades de Mediéina, os Cursos Juridicrn:r, Aca-
demias aetualmente · existentes e outros quaesquer 
Pstahelecimentos de instrucção que para o futuro 
forem creados por lei geral. · 

§ 3. 0 'Sobre os casos e a fórma por que póde tc1· 
iugar a desapropriação por ut,ilidade ll;lUnieipal Pn 
nrovincial. .L::· ,,, .,. ,. · 

. ~i '"·o Sobre~!' pÓlicia e econotiiia munieipal, prc
c~~dendo propostas das Camaras . 

. ~ b. ~ Sobr,ea:;:~lilÇão das desp~~as )n.unicipaes r: 
provinciàes, é~·~mpostos para'~ necessarioc;, 
com tanto que e·stes não prejudiquem as imposições 
gera c":; do Estado. As Can1aras ·.poderão propôí· os 
meios de occorrer ás despezas dos seus municípios, 

~ 6. (I Sobre repartiç.ão da contribuição directa pelos 
municiQios da Província, e sobre a fiscalisação do 
r:mpre~>:das reNJas. pqblicas provinciaes e nlunicí
pacs" e Ôâs·contáS da sua receita e despeza . 

.As despezas provinciaes serão fixadas sobre oreac 
mente, do Presidente da Provjncia, e as municipri'es 
sobre orçamento d(!s respectivas Camaras. , 

~ 7" o Sobre a c r~~ o e suppres.sã~f dos empregos 
:municipaes e protil\êiaes, e estntt.élecirpento dos 
sen~; ordenados. · . ,; · 

Sáo ~~pregQ:_s n1unici_p~e~ e provinc~ae~ todos os 
que existire · :·' municipiOs e provmmas, á ex-
cepção dos c. diz-em respeite . â ·:administração~ 
arréeadação, e contabilidade da Fazenda Nacional; 
~ · .·· ·-:n1slnu;5o d~1 l,!llf'rra 0 m::n:·iPhil~ c dos corrf'; 

. 1 f43'1 r •, n ;-E 1 3 



- !K-

g-erae$; dos cargos de J>resiLlentc de rro\1 incia 1 

J}ispo, Commandanie Superior da Guarda Nacional 7 

niêPlbro das Relaeões c trihur..aes superiores, e em
pregados das l{aculdades de Iiledicinn, Cursos .Jurí
dicos e Academias, em conforrnidade da dou trina elo 
§ 2. o deste artigo. 

,J 8. 0 Sobre obras publicas, estradas c navegação 
no interior da respectiva Província, que não per
wnção á administração geral do Eslauo. 

~ 9. 0 Sobre construcção de casas de prisão, tra
balho e cotTeCf{ão, e regimen dellas. 

§ 1 O. Sobre casas de soccorros pulJlicos, conven
tos e quaesquer associações políticas ou religiosas. 

§ 11. Sobre os easos e a fórma por que poderão 
os Presidentes das Províncias nomear, suspender c 
ainda mesmo demittir os empregados provinciaes. 

Art. 41. Tambem compete is Assembléas Legisla
tivas Provinciaes: 

§ 1. o Organizar os Regimentos internos sobre as 
seO'uintes bases: 1.a Nenhum Peojecto de Lei ou He
sofução poderá entrar em discussão sem que tenha 
sido dado para ordem do dia, pelo menos vinte 
CJUatro horas antes; 2. a Cada Projecto de Lei, ou 
Resolução, passará pelo menos por tres discussões; 
3.a De uma a outra discussão não poderá haver me
nor intervallo do que vinte quatro horas. 

§ 2.° Fixar, sobre informaçào do I) residente da Pro
víncia, a Foi'ça policial respectiva. 

§ 3. 0 Autodzar as Camaras Municipacs e o Gover
no Provincial para contrahir emprestimos, com que 
occorrão ás suas respectivas despczas. 

§ 4. 0 Regular a Administraçào elos bens proyin
ciaes. Uma Lei Geral marcará o que são bens pro
vinciaes. 

§ 5. 0 Promover, cumulativamente com a Assembléa 
e o Governo Geraes, a organização da estatística da 
Província, a catechese, e civilisação dos indígenas, 
e o estabelecin1ento de colonias. 

§ 6. 0 

em que pelas Leis tem lugar a suspensão. 
~ ·§ 7.0 Decretar a suspensão, e ainda mesmo a de
-~ão do M~gistrado, contra que!J! houver queixa 
'llé:-têsponsabthdadc, sendo ello ouvido, e dando-se
lhe lugar ú ct~~l\1za, 

Decidir, quando tiver shlo pronunciado o 
Presidente da Província, ou quem suas vezes fizer, 
se o processo deva continuar, e elle ser, ou não, 
suspenso do exercido ele suas funcções, nos casos 



§ 8. o Exercer, cumulativamente com o Governo 
Geral, nos casos e pela fórma marcados no § 35 do 
[lrt. 179 da Constituição, o direito que esta concede 
ao mesmo Gov&rno Geral. s 9. 0 Velar na Guarda da Constituiç.ão e das L~is 
lla sua Província, e representar á Assembléa e ao 
Governo Geraes contra as Leis de outras Provinçias 
que offenderem os seus direitos. 

Art. 12. As Assembléas Provinciaes não poderão 
legislar sobre impostos de importação, nem sobre 
obj~ctos não comprehendidos nos dous precedentes 
art1gos. · 

Art. 13. As Leis , e Resoluções das Assembléas 
J..egislativas Provinciaes, sobre os objectos especifi
cados nos arts. 1 o e 11, serão enviadas directamente 
ao Presidente da Província, a quem compete sanc
cional-as. 

J<:xceptuão-se as Leis e Resolucões qU(~ versarem 
sobre os objectos comprehendido.,s no art. 1 O § 4. 11

; 

~;8 5. o e 6. o, na parte relativa á :Receita e nespeza 
:;hmicipal, e ~ 7. 0 na parte relatiVa aos empregos 
nunicipaes; e no art. H,~~ 1.0

, 6.0
, 7. 0 e 9.0

, as quaes 
!-;erão decretadas pelas mesmas Assembléas, sen1 
dependencia da sane.ção do Pr-esidente. 

Art. u .. Se o Prestdente·éntender que deve sane
cionar a Lei ou Resolução, o fará pela seguinte for
mula, assignada de seu punho- Saneciono, e pu
blique-se comq J..ei.-

Arh· J5. Se o Presidente julgar ·'(JUe deve negar a 
snncçã'O, por entender que a Lei ou Resolução não 
cunvem aos interesses da Província, o fará por esta 
fc!l·mula-Volte á Assembléa Legislativa Provincial-, 
expondo debaixo de sua assignat\lra as razões em 
que se fundou. Neste caso será o Projecto submettido 
á no.va· dís~ussãô; .e se fôr ad_9ptado tal qu~ll, ou 
modificado no sentido das razoes pelo Pres1de~te 
nllegadas, -por dous terços dos votos dos membros 
da Assembléa, será reenviado ao Presidente da Pro
vineia;·~t-Q:'-Sanccionará. Se não fôr adoptado, não 
puderá ser novamente proposto na mesma sessão. 

Art. 16. Quando·porém o Preside:ftte negar a sanc
e1\o, por entender que o Projecto offendc os direitos 
rle alguma outra Província, nos casos declarados no 
~i 8.0 do art. 4:()\;<on os Tratados f~titos eom as Nações 
Estrangeiras riJit>Assewbtéa Pt:O:Yincial julgar o con:-:-; 
tr~n·io, por dons terçttS'':~los votos, corno no attigct 
nl':•··~ ... ,len1n: '-',:'r:\ o Prnir'~'~0 1 t:>om ns rnzt'ío.:: ~dl0s·~dns 
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pelo Presidente tht I)rovincia, levado ao eonhccÍ-~ 
menlo do Governo e Assembléa Geracs, para esta 
definillvamente deeiclir se elle deve ser ou uão sanc
cionado. 

Art. 17. Não se achnndo nesse tempo reunida a 
Assembléa Geral, e julgando o Governo que o Pro
jecto deve ser sanccionado, poderá mandar que elle 
seja provisoriamente executado, até definitiva decisão 
dà Assembléa Geral. 

Art. 18. Sanccionada a Lei ou Rcsolucão, a man
dará o Presidente publicar pela fórmâ seguinte : 
-F ... Presidente da Província de ... l"aco saber a 
todos os seus habitantes, que a AsscmblÓa Legisla
tiva Provincial Decretou, e cu sanccionei a I .. ei, ou 
llcsolu~ão seguinte. (A integra da Lei nas suas dis
posiç;ües sómente.) l\lando portanto a todns as Auto
ridades, a quem o conhecimento e execução da re
ferida Lei ou Hesolu~:.üo pertencer, que a cumprão, 
e fa~:.ão cumprir tão inteiramente como nella Ae 
coptém. O Secretario desta Província a fuç:a impri
Il1ll', publicar e correr. 

Assignada pelo Presidente da Província a Iei ou 
Uesolueão, e selluda com o Sello do Imperio, guar
dar-sc:ha o original no Archivo publico, e enviar
~e-hfw exemplares del1a a todas ás Camaros c Tribu-
1Wes, e mais lugares da Província, onde convenha 
fazer-se publica. 

Art. ,19. O Presidente dará ou negarú a sancçiío, 
110 prazo de dez dias, e nüo o fazendo 1icarú entendido 
que a deu. Neste caso, c quando, tendo-lhe sido re
enviada a I...ci, como determina o urt. 15, rccusne 
sanccional-n, a Assembléa Legislativa Provincial a 
mandarú publicar com esta declaração; den·ndo 
então assignal-a o Presidente da mesma Asst:mbléa. 

Art. 20. O Presidente da Província ·enviará ú As
sembléa e Governo Gcraes copias authenticus de 
todos os Aetos I.egislativos Provinciacs que tiverem 
sido promulgados, a fim de se examinar se o1l'endem 
a Constitui.,;ào, os impostos geraes, os dir~itos de 
outras Províncias ou os Tratados; casos umcos em 
que o l)ode1· Legislativo Geral os poderá revogar. 

1\l't. 21. Os membros elas Assembléas Provinciaes 
serào inviolaveis pelas opiniões que ernittirem no 
exercicio de suas funcções. 

Art. :22. Os membros das Assembléas I)rovinciues 
Ycncerúõ diariamente, durunte o tempo das sessões 
ordinarins, extraordina~ c das prorogn1;õc~; um 
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snbsid i o peeuniario, mareado pela Assemblt:~a Pro
vincial na primeira sessão da Legislatu1·a antece
dente. Terão tambcm, quando morarem fóra do lu
gar da sua reunião, umn indemniza~;ão annual para 
as despezas de ida e volta, marcada pelo mesmo 
modo, e proporcionada á extensão da viagem. 

Na primeira Legislaturn, tnnto o subsidio, como a 
indemnização, serão marcados pelo Presidente da 
l)rovincia. 

Art. 23. Os mem hros das Assembléas Provinciacs 
que forem Empregados Publicas não poderão, du
rante as sessões, exercer o seu emprego, nem aecu
umlar ordenados, tendo porém a opção entre o or
denado do emprego e o subsidio que lhes competir, 
como membros das ditas Assembléas. 

Art. 24. Além das attribuições, que por Lei com
petirem aos Presidentes das Provincms, compete-lhes 
tambem: 

§ 1. o Convocar a nova Assemb1éa Provincial, de 
maneira que possa reunir-se no prazo mareado para 
as suas sessões. 

Não a tendo o Presidente convocado seis mezes 
autes deste prazo, será a convocadío feita pela Ca~ 
mura Municipal da Capital da ProvJ'ncia. s 2. o Convocar a Assembléa Provincial extmordi
nariamente, prorogal-a e adiai-a, quando assim o 
exigir o bern da Província; com tanto porérn que en1 
nenhum dos armas deixe de haver sessão. 

8 3. o Suspender a puLiicação das Leis Provlnciaes, 
nos casos, c pela fórma marcados nos arts. 15 e 16. 

§ q.,o Expedir Ordens, Instrucções c Regulamentos 
adequados á boa ex,~cução das Leis Provinciaes. 

Art. 2,5. l\o caso de duvida sobre a intelligencia de 
uJguw artigo desta reforma, ao Poder Legislativo 
Geral cornp(~te interpretai-o. 

Art. ~6. Se o Imperador nüo tiver Parente algum, 
que reuna as qualidades exigidas no art. 122 da 
Constitnieõo, será o Imperio governado, durante a 
sua menoridade, por um Regente eleclivo e tempo
rario, cujo cargo durará quatro annos, renovando-se 
pnra esse f]m a eleição de qnatro em quatro annos. 

Art. 27. Esta eleição será feita pelos Eleitores da 
respectiva Legislatura, os quaes, rmmid'JS nos seus 
Collegios, votaráõ por escrutini{l secreto em dous 
Cidadãos Brasileiros, dos quaes um não será nascido 
11a Província,?- q.uc p~rtenceretyl os Collcgios, e ncrr1 
um dcllcs sera Ctdat.l;_•o lliJJurah.sado. 
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Apurados os votos, lavrar-se-hão trcs actas dn 
n1esmo theor, que contenhão os nomes de todos os 
votados, e o numero exacto de votos que cada um 
obtiver. Assignadas estas actas pelos eleitores, e sel
ladas, serão enviadas, uma á Camara Municipal, a 
que pertencer o Collegio, outra ao Governo Geral, 
por interrneclio do Presidente da I-"rovincia, e a ter
ceira directamente ao Presidente do Senado. 

Art. 28. O Presidente do Senado, tendo recebido as 
actas de todos os collegios, abrit-as-ha e1n Asscm
btéa Geral, reunidas ambas as Camaras, e fará çontur 
os votos: o cidadão que obtiver a maioria destes 
será o Regente. Se houver empate, por terem obtido 
o mesm·o numero de votos, dous ou mais cidadúos 
entre elles decidirá a sorte. 

Art. 29: O Governo Geral marcará um mesmo 
dia para esta eleiçã-o em todas as Províncias do 
Imperio. · · 

Art. 30. Emquanto o Regente não tornar posse, c 
na sua falta e impedimentos, governará o Ministro 
de .Estado do Irpperio ; e na falta ou impedimento 
qeste, o da Justi-ça . 

Art. 31. A actual Regeucia governará até que tenha 
sido eleito, e tomado posse, o Regefite, de que trata 
o art. 26. ' 

Art. 32. Fipa supprimido o Conselho de Estarlo, 
de que trata o Titulo 3.0

, Capitulo 7.0 da Consti
tuição. 
M~nda portanto a todas as Autoridades, a quern o 

conhecimento e execução das referidas mndanras e 
addições pertencer, que as cumprão e façüo êurn
prir e guardar tão inteiramente como nellas ~u 
contém. O Secretario de Estado dos Negocios do 
Imperio as faça juntar á Constituição, imprimir; 
promulgar e correr. Palacio do Rio de Janeiro aus 
doze dias do mez de Agosto de mil oitocentos trinta 
e quatro, .decirno te,rceiro da Independencia, e do 
Imperio. · 

FRANCiSCO DE' LIMA E SILVA. 

JOÃO Ba~-\U.W()' MüNIZ. 

Antonio Pinto Chichorro da {fama. 
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lj(-:ai.·l.a de Lei, pel(x qual Vossa Magestade Imperial 
!rfandrt executar as n~uclanças e àddições feitas á 
Oonstituir:ão do hnpe·rio pela Carnara dos Deputa
dos cornj;etentemente autorizada para esse fim. 

Para Vossa 1\lagestade Imperial Ver. 

Antonio José de Paiva Guedes de Andrade, a fez. 

Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. 

Selbda na Chancellaria do Imperio em 4 6 de Agosto 
de 1834. 

João Carneiro de Cmnpos. 

Nc~sta Secretaria de Estado dtl:> Negocios do Impe
rio foi publicada a presente Lei aos 21 dias do mez 
(le Agosto de 1834. 

Luiz Jóaquim dos Santos Marrocos. 

Hegistrada nesta Secretaria de Estado dos ~egocios 
do Imperio no Livro 6. 0 do Registro de Leis, Alvarás, 

. e Cartas a fi. 75 v. Rio de Janeiro em 2'1 de Agosto de 
1834.- Bento Franeiscaidf:I,,~Dosta Aguiar de An
dr'ada.· 

ee;aaa 

DECRETO N. 17-DE 14 DE AGOSTO DE 1834. 

Eleva á categoria de Vill.a a .Freguezia de Ayuruoca na 
l1 rovincia de Minas Geraes. 

A Regencia Permanente em Non1e do Imperador 
o Senhor Dom Pedro li Ha por bem Sanccionar 
e Mandar que se execute a seguinte Re~()lução 
da Assembléa Gerál Legislativa, tomada sobre 
outra do Conselho Geral da Província de Minas 
Geraes. . . 

Art. tJ.o Fica creada uma Villa na Parochia de 
Ayu~uoe~, c_om a de~ominação de Villa da Ayuruoca, 
na ProVtncm de ~1mas Gera~s. · 

.
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